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ATA DE REGISTRO DE PRE O 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 03,2606/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/20 2 5 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 112/ 2025 

O MUNJciPIO DE VERA MENDES· PI. inscrito no CNPJ sob o n" 01.612.615/0001 ·31, com sede na Rua 
São Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Preretto Municipa l Carlos José da Silva, portador do CPF n" 005.700.083-28, neste ato denominado 
s implesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, rea li zado por meio do Pregão 
Eletrônico NR 014/2025, nas cláusulas e cond ições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registra r os preços da empresa M.A.M CO MERCIO E 
DISTRIBUIDORA DE MED ICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ng 33.836.848/0001-04, 
estabelecia na Rua Acácia ng 1953 Bairro: Jóquei CEP: 64.049-170 Teresina• PI, Fone: (86) 3029-1881, 
neste ato representado pelo Sr. Misael Alves De Morais Neto, inscrito no CPF sob o nº 877.612.893•87. 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das no 14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto 
n.R 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a segui r: 

1, DOOBIETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, 
POR MEIO DE REG ISTRO DE PREÇOS, PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL MtDICO HOSPITALAR 
PARA ATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICI PAL DE SAÚDE DO MUNICIPJO DE VERA 
MENDES - PI, especificados no Termo de Reíerência, anexo do edital de Licitação n9 014/2025, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

• DOS PRE OS, ESPECIFICA ÕES E UANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado. as especJOcações do objeto. as quantidades mínimas e máximas de cada Item, 
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇAO UNJO. QTDE. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

l 
ABAIXADOR DE LfNGUA COM 100 UNlD. 50 RS 8,99 RS 449,SO 

UNO 

' 
AGUA DESTILADA NÃO ESTERIL S 

GAL soo RS 16,30 RS 8.150,00 
LITROS 

10 ÁLCOOL 70% X 1000 ML L 1200 RS 8,45 RS 10.140,00 

14 ALGINATO CURATIVO 15X 15 CM UN 120 RS 26,99 ., 3.238,80 

18 
APARliLHO DB M[OIR PRESSÃO 

UN 15 RS 116,64 ., t.749,60 DIGITAL DE BRAÇO 

19 
APARELHO DE MEDIR PRESSÃO 

UN 20 RS 116,64 RS 2,332.80 
DIGITAL DE PULSO ., CATETER I.V Nt 16 UN 1000 RS 1,20 RS 1.200,00 

42 CATSTER I.V N1 18 UN 1000 RS 1,20 RS 1.200,00 
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4.7 é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços . 

. V ALIDADE,Y<>RMALIZA O DA ATA DE REGISTRO DE PREC-0S E CADASTRO RESERVA 
S.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subseque nte à data de divulgação no PNCP ou sitio eletrônico oficial, podendo ser prorrogada por igual 
per íodo, mediante a an uê ncia do fornecedor, desde que comprovado o preço va ntajoso. 
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
Instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercfclo financeiro a 
disponibilidade de cr~di tos orçamentários, bem como a previsào no plano plu rianual , quando ultrapassar 
1 (um) exercício fina ncei ro. 
5.1.2 Na formalização do contrato ou do Instrumento substituto deverá haver a indicação da 
d ispo nibilid:1de dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2 A contratação com os fo rnecedores registrados na ata será formali7..ada pelo ó rgão ou pela entidade 
Interessada por Intermédio de Instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de com pra ou outro inst rumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021. 
5.2.1 O Instrume nto contratual de que trata este item deverá ser assi nado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n° 14.133, de 202 1. 
5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as segui ntes condições para formalização 
da ata de registro de preços ; 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços do adjudicatá rio, 
5.4.2 Sera inclu ído na a ta, na form:1 de anexo, o registro dos licitantes ou dos fo rnecedores que: 
S.4.2.1 Aceita rem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços igua is aos do adjud icatá rio, observada 
a classificação da licitação: e 
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3 Será respeitada, nas contra tações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5 Para flns da ordem de classlflcação, os licitantes ou fornecedores que aceita rem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário a ntecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houve r 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
S.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
S.6.2 Quando houver o cancela mento do registro do licita nte ou do registro de preços. 
5.7 O preço registrado com Indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e flcará 
d ísponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.8 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fo rnecedor, no caso da 
contratação d ireta, será convocado para assina r a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei n° 14.133, de 202 1. 
5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período. mediante solicitação 
do licitante ou forn ecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a Justificativa seja aceita pela Administração. 
5.9 Quando o convocado não assina r a ata de registro de preços no prazo e nas cond ições estabelecidos 
no ed ital, e observado o disposto no item anterior, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em Igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.10 Na hipótese de nenhu m dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o va lor estimado e sua eventua l atualização nos termos do edital, poderá: 
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- 1 • .. CATETER I.V N• 22 UN 3000 RS 1,27 •• 3.8 10,00 ., CATETER I.V N1 24 UN 5000 RI 0,92 RS 4.600,00 

61 
DETECTOR FETAL DlCITAL 

UN 4 RS 398,41 RS 1.593,64 
PORTÁTIL 

79 FITA METRlc.A 150CM UN 10 RS 5,98 RS 59,80 

96 
LUVA PARA PROCEDIMENTO ex 200 RS 15,87 RS 3.174,00 

NITRfLICASEMPÓCOM tOOUND 

103 
MÁSCAR/, 06 OXIGG'NIO DBALTA 

UN 100 RS 9,32 RS 932,00 
CONCENTRAÇÃO C/RESERV 

"' P.V.P.I DECERMANTE 1000 ML L 50 RS 37,lZ RS 1.856,00 

113 P.V,P.1 TÓP ICO X 1000 ML L 120 RS 37,12 RS -1.-154,40 

VALOR TOTAL DO VENCEDOR: R$ 48.940,54 (quarenta e oito mil novecentos e quarenta. r eais e cinquenta e quatro 
centõllvo.sl 

2.2 A li stagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

. ÕRG_ O(S) GERENCIADOR E l'AJlTICle,\NTE(S) 
3.1 O órgão gere nciador sera a Prefeitura Municipal de Vera Mendes - PI 
3.2 Além do gerencíador, não h.\ ó rgãos e entidades públicas participa ntes do registro de preços. 

. DAADESÃOÃ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 Durante a vigência da ata.os órgãos e as entidades da Administração Pública federal. estadual, distrital 
e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes. 
4.2 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejulzo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerencia mento. 
4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não panlcipante deverá 
efetivar a aquisiçào ou a contratação solicitada em a té noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetiva ção da contratação, podera ser prorrogado 
excepcionalme nte, mediante solicitaçào do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite tempora l de vigência da ata de registro de 
preços. 

Dos Urnices para as adesões 
4.5 As aqu isições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou en tidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos Itens do Instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador. 
4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitat ivo de 
cada ítem registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de regi stro 
de preços. 

Vedação a acréscim o de quantitativos 
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5.10.1 Convocar para negociação os demais licita ntes ou fo rnecedores re manescentes cujos pr~os foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que :1ci ma do preço do adj udicaci. ri o; ou 
5.10.2 Adjudicar e firmar o contrato na s condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a o rdem classificatória, quando frustrada a negociação de mel hor condição. 
5.11 A existência de preços registrados lmpllcará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. mas não obrigará a Administração a contratar. facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

• ALTERAÇÃO OU ATUALIZA O DOS P~OS REGISTRADOS 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual red ução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes si tuações: 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortui to ou fato do prlnclpe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previs íve is de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada. nos 
termos da alínea "d" do inciso li do caput do are. 124 da Lei nO 14.133, de 2021; 
6.1.2 Em caso de criação, a lteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
s uperven l@ncla de d isposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados: 
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nR 14.133, de 2021. 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da a nualidade e o índice previstos 
para a contratação: 
6.1.3.2 No caso da repactuaçào, poderá ser a pedido do Interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

~. NEGOCIAçAO E PRE OS REGISTRADOS 
7.1 Na hipótese de o preço regístrado tornar-se superíor ao preço praticado no merc.ido por motivo 
superven iente, o órgão ou en tidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1.lCaso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao Item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1 .2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, pa ra verifica r se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procede rá ao ca ncelamento 
da ata de regist ro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de red ução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de d il igenci.i.rem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei no 14.133, de 2021. 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar·se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facu ltado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço regi strado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fo rnecedor encamin ha rá, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o ped ido será indeferido pelo órgão ou entidade gere nciadora e o fo rnecedor deverá cump rir 
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados. 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviab ilize o preço registrado, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 

8, CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRE OS REGISTRADOS 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1 Descumpri r as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2 Não retira r a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2 

11.462, de 2023; ou 
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art.156 da Lei n2 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante deci são fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2 O cancelamento de registros nas hi póteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
8.4. l Por razão de interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto n11 11.462, de 
2023. 

9. DAS PENALIDADES 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
ed ital. 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 72, inc. XIV, do Decreto n2 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 82, inc. IX, do Decreto 
n' 11.462, de 2023). 
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O COND Ç.,.,Õ~E""s,J',I',,f,;f',i-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_:: 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata fo i lavrada em três vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Vera Mendes-PI, 26 de junho de 2025. 

Carlos José da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES -PI 

MISAEL ALVES DE MORAIS Ass;nado de forma d;g;1a1 por MISAEL 

NET0:87761289387 ~;~~! ~~~°!"!\ ~:~~;~;.:?'ª' 
M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTOA 

inscrita no CNPJ sob o n' 33.836.848/0001-04 
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Manifesto 

Verificação de Autenticidade e Integridade 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei n• 14.063/2020 e pela Medida Provisória n' 2.200-2/2001 . Para verificar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link: 

https'//app Qpaper com br/organization/8/signature-validation 

Download De Cópia Original 

Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 112/2025 assinado acesse o link abaixo utilizando o 
código fornecido: 

https'//app Qpaper com br/organization/8/origioal-document-dowoload 

3c8b2d25a06bae91 ae4039349a9fe568d37b 785963535d8bd100ee4840aed8cd 

Assinaturas Digitais 

Lista de assinatura& diaitaisiealizadas neste.documento: 
Canos Jose oa :;uva; Ct'~: uus:xxx.xxx-28 

Assinado em 01 /07/2025 12:53:23 
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Trabalho , Inovação e Tradição 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N• 014/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI. FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. 
CONTRATADA; ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF 
SOB O N' 03.748.673/0001-12. CONTRATO Nº: 02.0107 /2025. VALOR DO CONTRATO: R$ 
565,00 (QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS).DATA DE ASSINATURA: 01/07/2025. 
VIGÊNCIA: 01/07/2026. SIGNATÁRIOS; CARLOS JOSÉ DA SILVA, PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERA MENDES E KAROLYNE VERAS DO NASCIMENTO COSTA PELA 
EMPRESA ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

CNPJ: 01 .612.615/0001-31 I Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP:64568-000, Vera Mendes-PI 
lnstagram: prefelturadeveramendes I Telefone: (89) 3458-0043 I E-mail: prefelturadeveramendespl@gmall.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE 

VERA MENDES 
Trabalho , Inovação e Tradição 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO; PREGÃO ELETRÔNICO N• 014/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICfPIO DE VERA MENDES - PI. FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. 
CONTRATADA; IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, INSCRITA 
NO CNPJ/MF SOB O N• 36.590.911/0001-63. CONTRATO Nº; 03.0107 /2025. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 343.647,10 (TREZENTOS E QUARENTA E TRtS MIL SEISCENTOS E 
QUARENTA E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 01/07/2025. 
VIGtNCIA: 01/ 07/2026. SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA SILVA, PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERA MENDES E ELEUTERIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR PELA EMPRESA 
IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA. 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 I Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes-PI 
lnstagram: prefetturadeveramendes I Telefone: (89) 3458-0043 I E-mail: prefelturadeveramendespl@gmall.com 
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